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PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº  936/2024

Altera  a  redação  dos  arts.  1º  e  2º  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
936/2024.

Autoria Vereador Vicente de Paula Sousa

948/2024 Acrescenta a alínea “d” ao inciso XI do art. 232 da Lei Complementar nº
699, de 27 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre o Código de Posturas do
Município de Patos de Minas; e dá outras providências”.

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

PROJETOS DE LEI
 
6.049/2024 Denomina  Rejane  Nunes  Mendes  a  atual  Rua  18,  localizada  no  Bairro

Jardim Quebec..
Autoria Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro

6050/2024 Dispõe  sobre  a  criação  do  serviço  de  unidades  de  pronto  atendimento
veterinário (UPA-PET), no âmbito do Município de Patos de Minas; e dá
outras providências.

Autoria Vereador Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei

6051/2024 Institui o Programa “Empresa Amiga da Saúde da Mulher” no Município
de Patos de Minas; e dá outras providências.

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

6052/2024 Garante aos usuários do SUS residentes no município de Patos de Minas o
direito ao acesso às informações acerca de sua saúde e às listas de espera
para consultas e exames, de forma online. 

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

6053/2024 Institui campanha de conscientização sobre os riscos associados às apostas
esportivas e aos jogos online, no âmbito do município de Patos de Minas; e
institui  o  Fundo  Municipal  de  Prevenção  ao  Vício  em  Apostas  e  Jogos
Online; e dá outras providências. 

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

6054/2024 Institui o prêmio de eficiência para os educadores infantis; no âmbito do
município de Patos de Minas e dá outras providências.   

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

6.058/2024 Altera o Anexo I da Lei nº 8.594, de 21 de dezembro de 2023, que “autoriza
o  Executivo  Municipal  a  efetuar  repasses  financeiros  de  subvenções,
contribuições,  auxílios  e  outros  auxílios  financeiros  a  pessoas  físicas  e
jurídicas”,  ao  tempo  em  que  autoriza  a  suplementação  do  crédito
orçamentário que menciona. (Casa de Caridade Maria Luiza Souto)

Autoria Executivo Municipal
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6.059/2024 Altera o Anexo I da Lei nº 8.594, de 21 de dezembro de 2023, que “autoriza
o  Executivo  Municipal  a  efetuar  repasses  financeiros  de  subvenções,
contribuições,  auxílios  e  outros  auxílios  financeiros  a  pessoas  físicas  e
jurídicas”,  ao  tempo  em  que  autoriza  a  suplementação  do  crédito
orçamentário que menciona. (Confederação Nacional de Municípios)

Autoria Executivo Municipal

PROJETOS  COM  PEDIDO  DE  PARECER  JURÍDICO  DEVOLVIDO  PELA
PROCURADORIA:

6042/2024 Acrescenta o § 2º ao art.  2º e renumera o parágrafo único em  § 1º desse
mesmo artigo, da Lei nº 6.811, de 18 de setembro de 2013, modificada pela
Lei nº 7.833, de 9 de outubro de 2019, que “Institui o Programa Municipal
de Conservação e Manutenção de Estradas, Pontes e Mata-Burros, na zona
rural do município de Patos de Minas, e dá outras providências”.

Autoria Vereador Mauri Sérgio Rodrigues – Mauri da JL

5875/2023 Institui  o  “Programa  de  Certificação  de  Crédito  Verde  -  PCVV”  no
Município de Patos de Minas; e dá outras providências.

Autoria Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves

 Pauta CLJR_21/10 2/2


	PAUTA DA REUNIÃO DA CLJR – 21 DE OUTUBRO DE 2024 – 14 HORAS

